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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 

 

1º Edital de convocação de candidatos classificados para a apresentação de 

documentos para o início dos atos de contratação 

 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS/PR, Estado do Paraná, ANTÔNIO 

RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições, e 

 

CONSIDERANDO a exoneração a pedido da servidora GISELE MARIA 

CARDOSO ocupante do cargo de FARMACÊUTICO (Celetista).   

CONSIDERANDO a exoneração a pedido da servidora ANA MARIA LUCIO 

ocupante do cargo de PSICÓLOGO (Estatutário).  

 

RESOLVE 

 

 CONVOCAR os candidatos classificados, nos termos do item 9 do Edital 

para apresentar:  

A) Atestado de Saúde/Exame Admissional, na forma do Anexo V, expedido por médico 

registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná, considerando-o apto para o 

exercício da função objeto da contratação.  

B) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos, na forma do Anexo VI.  

C) Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício da função pública, na forma do 

Anexo VII. 

D) Cópia da Carteira de Trabalho Física, ou Cópia do PIS/PASEP, nos casos de Carteira de 

Trabalho Digital.  

E) Cópia do RG, CPF e CNH.  

F) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.  

G) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos.  

H) Certidão de Antecedentes Criminais.  

I) Certidão de Quitação Eleitoral.  

J) Cópia da Quitação com o Serviço Militar/Reservista para candidato do sexo masculino.  

K) Cópia da Conta Bancária (Corrente ou Salário). 
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L) Cópia do Comprovante de Endereço.  

M) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo.  

N) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo.  

O) 1 (uma) Foto 3x4. 

N) Outros documentos a serem listados na entrega de documentos. 

 

Local: Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Grandes 
Rios (Av. Brasil, n° 967, Centro – Grandes Rios/PR). 
 
Prazo de 5 dias úteis:  17/09/2024 a 23/09/2024 (Horário: 8h00 às 11h30 e 13h00 
às 17h30). 

 

De acordo com a classificação final, segue abaixo a convocação dos 

aprovados/classificados: 

 

 

 

 

O candidato que não comparecer será considerado desistente e substituído, 

na sequência, pelo próximo classificado.  

 

Grandes Rios/PR, 16 de setembro de 2024 

 

 

 

Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal  

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Farmacêutico  1 Wellington Alexandre Ribeiro 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Psicólogo 1 Odilon Lucio da Silva Filho 
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             PORTARIA Nº 194/2024 

 

    

“SÚMULA: Exonera Servidor Público Municipal”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. ANTÔNIO 

RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei e; 

 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração formulado pela servidora GISELE MARIA 

CARDOSO no dia 26/08/2024, com cumprimento de aviso prévio de 30 dias. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – EXONERAR, a Sra. GISELE MARIA CARDOSO ocupante do cargo de 

FARMACEUTICO do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a 

partir de 24 de setembro de 2024. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2024. 

 

 

 

    Antônio Ribeiro da Silva 

                                                     Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 195/2024 

 
 

 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 

NO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei;  

 

RESOLVE 
 

Art. 1° - CONCEDER, 07 dias de férias regulamentares e previstas em lei pertinente, aos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo:  

 

SERVIDOR(A) CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO 

JULIO CESAR FERREIRA 
DOS SANTOS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04/01/2023 A 03/01/2024 16/09/2024 A 22/09/2024 

 

Parágrafo Único – A referido servidor durante o período de férias poderá emitir e assinar 

certidões, declarações, pareceres ou relatórios quando requisitados, tendo em vista que não 

há no quadro de servidores quem possa substituí-lo. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 16 

dias do mês de setembro de 2024. 

 

 

           Antônio Ribeiro da Silva 
                    Prefeito Municipal 
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